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1945 
No se conhece de reour 

so interposto se  tundamen-
to legal. 

VISTOS E RELATADOS ântos autos em que Luiz 

Z*lbont e outros Interpõem recurso axtraordtn ric da aeoie o 

do Conselho Regional do Trabalho da 2a. ReSL o que, refozman-

4o a sentença da iriatanois infartoz', julgou presen te a reais-

n ação apresentada pelos recorrentes contra Capelif oLo Qrespi' 

81k (Adriano Ccnd* CreapU: 
CONSIDJRANDO, preltuiinariente, que o reureo 

no tem rundstento legal na logia1aç o ca  t & vez ip * 

nó farsa caracterizadas divergência de intez'pretaç o do lei., 

nem a violai* de noras jurídica nos ter=* do art. 896 da ce 

ao Udaç o das Leis do Trabalho; 

RESOLVE a C*ara de Justiça. do ?r&bzflw, pø 

uniteidade, no toaa  conhecimento do renirae. 
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